
Decretos
DECRETO Nº 50.151, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Suspende o expediente nas repartições
públicas estaduais no dia 14 de novembro
de 2005 e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do que o referido dia ocorrerá numa segunda-feira,
entre o fim de semana e o feriado nacional comemora-
tivo à “Proclamação da República”,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas reparti-

ções públicas estaduais no dia 14 de novembro de
2005.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 1º
deste decreto, os servidores deverão compensar as
horas não trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diária,
a partir do dia 7 de novembro de 2005, observada a
jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar,
em relação a cada servidor, a compensação a ser feita
de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho
acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso,
falta ao serviço no dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam ser-
viços essenciais e de interesse público, que tenham o
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal
no dia mencionado no artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de
cada Secretaria de Estado fiscalizar o cumprimento das
disposições deste decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais
e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder
Público poderão adequar o disposto neste decreto às
entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
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Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.152, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 100 da Lei n° 6.374, de 1° de
março de 1989, na redação do inciso V do artigo 1° da
Lei n° 11.001, de 21 de dezembro de 2001,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se

segue o § 4° do artigo 570 do Regulamento do Impos-
to sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços, aprovado pelo Decreto no 45.490, de 30
de novembro de 2000:

“§ 4° - São competentes para deferir os pedidos de
parcelamento:

1 - o Secretário da Fazenda ou as autoridades por
ele designadas, em se tratando de débito não inscrito
na dívida ativa;

2 - o Procurador Geral do Estado ou as autoridades por
ele designadas, em se tratando de débito inscrito.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 2005.
OFÍCIO GS-CAT Nº 378-2005
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alteração no
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias e sobre Prestações de Serviços - RICMS, aprova-
do pelo Decreto no 45.490, de 30 de novembro de
2000, dando nova redação ao § 4° do artigo 570, que
dispõe sobre a competência para deferimento dos
pedidos de parcelamento de débitos fiscais. 

A alteração proposta visa flexibilizar a designação,
pelo Secretário da Fazenda, de autoridades competen-
tes para deferir os pedidos de parcelamento relativos a
débitos fiscais não inscritos na dívida ativa.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 50.153, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Bernardino de
Campos, que declarou Situação de
Emergência

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto Municipal nº 2.249, de 30 de maio de
2005, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Bernardino de Campos.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 12 de
maio de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.154, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Chavantes, que
declarou Situação de Emergência

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto Municipal nº 2.110, de 13 de junho de
2005, retificado pelo Decreto Municipal nº 2120, de 21
de julho de 2005, que declarou Situação de Emergên-
cia no Município de Chavantes.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 28 de
fevereiro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.155, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Fernandópolis,
que declarou Situação de Emergência

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto Municipal nº 4.941, de 17 de junho
2005, retificado pelo Decreto Municipal nº 4.957, de
15 de julho de 2005, que declarou Situação de Emer-
gência no Município de Fernandópolis.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.  

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 21 de
fevereiro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.156, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Capivari, que
declarou Situação de Emergência

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto Municipal nº 4.632, de 25 de maio de
2005, que declarou Situação de Emergência no Municí-
pio de Capivari, retroagindo os seus efeitos a 24 de
maio de 2005.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 24 de
maio de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.157, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Jacareí, que decla-
rou Situação de Emergência

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias,

o Decreto Municipal nº 201, de 21 de outubro de 2005,
retificado pelos Decretos nº 209, de 26 de outubro de
2005 e nº 210, de 27 de outubro de 2005, que declarou
Situação de Emergência no município de Jacareí, retroa-
gindo os seus efeitos a 21 de outubro de 2005.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele Município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 21 de
outubro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.158, 
DE 3 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Superintendência do Trabalho Artesanal
nas Comunidades - SUTACO, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

134.000,00 (Cento e trinta e quatro mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Superintendência do Trabalho
Artesanal nas Comunidades - SUTACO, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de novembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23055 SUPERINT. TRAB. ARTESANAL

COMUN. - SUTACO
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 10.000,00

T O T A L 1 10.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 124.000,00
T O T A L 4 124.000,00
T O T A L G E R A L 4 134.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.4256 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO

DA SUTACO 124.000,00
4 3 124.000,00

11.846.0000.4836 PAGAMENTO AÇÕES INDENIZATÓRIAS
- ADM.I 10.000,00

1 3 10.000,00
T O T A L 134.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23055 SUPERINT. TRAB. ARTESANAL

COMUN. - SUTACO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 10.000,00
T O T A L 1 10.000,00

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 4 40.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
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